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CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMIIÍISTRATM POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constituiçâo Federal, do Artigo 97.
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n'003/2025, bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa juridica de Direito Público^
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy. ín.
Centro, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato represenÍado pelo Excelentissimo
Seúor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da
CaÍeira de ldenüdade n." 5.415.714 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07, residente
no Condominio Villas Residence, estação expedmental. s/n, a06 surubim-PE, do ouÍo lado, o
Sra. LIZA MINELLE SOUZA NASCIMENTO, brasileira casad4 residente e domiciliada à

Rua Calnopolis, no 250 Nova Canraru Caruaru-PE. portadora da Cédula de Identidade sob o
n.9.373.813 SDSiPE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n." 022.875.805-06,
doravante denominados Contratânte e Contratados, respectivamente, nas condições e cláusulas
abaixo:

(]I,,dI]SIII,À PRIMEIRÂ _ DO OB.IE'I'O

Prestará sen'iços a CONTRATANTE, no ànbito paÍa atender a situação de excepcional
interesse público, confonne as leis que autorizam a excepcionalidade paÍa as contratações por
tempo determinado, cuja necessidade de contrataçâo de: Profissional devidamente qualificado
paÍa trabalhar como Psicóloga do PAEFI - Proteção e Atendimento Especializado a Farlilias e

Individuos, aÍavés do CREAS, deste Município.

SU B('I,AI.IST]LA PRIM T]IRA

Considerando a esseucialidade do serv-iço pam o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SLBCLATISI.]L,{ SEGIINDA

O presente instrumento 1em natureza de Contrâto Especiâl de DiÍeito Administrativo. sendo entâo
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSUI,A TERCEIRA - Do PAGA]\IENTO

O contratado receberá mensalmente do contratãrte, a importância de RS 2.000,00 (Dois Mil
reais)" inclusos na folha de pagamento dos demais sewidores deste municipio, e seÍão reâjustados
na mesma época e peÍcentual concedido ao firncionalismo Público Municipal.
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O sewiço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 30h (trinta), horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

JF.
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Da remuneraçâo paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais comespondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se fior o caso.

CLAIISUL,{ QU,.{RTA _ DO PRÂZO

O referido contrato teÉ o prazo de 12 (doze) meseq podendo ser renovado. respeitado o prazo do
artigo 50, da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁTISTiLA QTIINTA - DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SI' BCt,,\['SI.1LA PRINIEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos sen'idores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberern, às sangôes disciplinares.

S1] BCLAUSTJLÂ SEGT]NDA

A fiscalização da execuçào dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratânte
aí avés da Secretaria Municipal de Ação Social, neste ato representada pela Secretrí'na, Adriana
Alves Assunção Barbosa,

CLÁTISTjLA SExTA

As despesas dos sewiços objeto deste ContÍato correrâo por conta da dotação oÍçarnentária
vigente no oÍçarnento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁIISULA sÉTIMA - DA RESCISÀO CONTRATUAL

O presente Contrato Adminishativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se. duraÍrte sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisâo no
Diá,rio Oficial do estado.

SI. B(]L,{T]ST LA PRI]\IEIRA

O presente contrato será rescindido unilateÍalmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
declarado por ato oÍicial da mesrna o término da situação de excepcional interesse público.

StiBCLÀL;STILA SEGT ;NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumônto. desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Municipio.

CLAI-ISLILA OITAVA
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As partes contÍatantes por estarem de comum acordo, elegern o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucri Estado de Pemambuco, para dinmir dúvidas e conhovérsia deconentes
da execução deste contrato, rcnunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. ern 02 dejaneiro de 2025

JOSE DE FRANÇA
CONTRA .{NTE

l^ .-. <r I * ----\- \,-\, - --' '-* . -T .---LIZÂ ItiÍINELLE SOUZA NASCIMENTO
CONTRATÂDO

TESTEMTINHAS:

NOME:
CpF: 4{5 Õ?,?;. A.)n - 1a

CPF:,1 943h.BGq-ol
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